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DECRETO LEGISLATIVO N.º 169, DE 2025. 
 
 

Outorga Medalha “Osmar Xiquinho Zimmermann” 
à esportista cascavelense Terezinha Maria Krazt. 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, de autoria 
do Vereador Policial Madril/PP, e eu, Presidente, nos termos do art. 48 da Lei Orgânica 
Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 
Art. 1º Este Decreto Legislativo outorga a Medalha “Osmar Xiquinho Zimmermann” à 

esportista cascavelense Terezinha Maria Krazt, em homenagem à luzida trajetória frente à 

modalidade de Futebol Amador Feminino. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

 
Palácio José Neves Formighieri, 73º aniversário de Cascavel. 

Cascavel, 15 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Tiago Almeida 
Presidente 
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